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processo nº 00421.109786/2020-21, e conforme consta no processo nº
50500.015751/2019-86, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa Viação União Santa Cruz Ltda, CNPJ nº
95.424.735/0001-59, para a inclusão dos mercados a seguir, na condição sub judice, em
sua Licença Operacional - LOP, de número 99:

I - De: SANTA CRUZ DO SUL (RS) Para: CHAPECO (SC), XANXERE (SC), PATO
BRANCO (PR), FRANCISCO BELTRAO (PR), CASCAVEL (PR) e TOLEDO (PR);

II - De: CARAZINHO (RS) Para: CONCÓRDIA (SC), APUCARANA (PR), ARAPONGAS
(PR) e LONDRINA (PR);

III - De: PASSO FUNDO (RS) Para: APUCARANA (PR), ARAPONGAS (PR) e
LONDRINA (PR);

IV - De: ERECHIM (RS), CHAPECÓ (SC) e XANXERÊ (SC) Para: APUCARANA (PR) e
ARAPONGAS (PR); e,

V - De: CONCÓRDIA (SC) Para: FRANCISCO BELTRÃO (PR), APUCARANA (PR) e
ARAPONGAS (PR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 203, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio de
2018, em cumprimento a Apelação Cível Nº : 0051348-18.2016.4.01.3400, e conforme
consta no processo nº 50500.098236/2020-67, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa EXPRESSO SÃO PEDRO LTDA, CNPJ nº
99.591.533/0001-00, para a inclusão dos mercados a seguir, na condição sub judice, em
sua Licença Operacional - LOP, de número 207:

I - De: Cacequi (RS) São Vicente do Sul (RS), São Pedro do Sul (RS) e Santa Maria
(RS) para: Penha (SC), Florianópolis (SC), Itapema (SC), Balneário Camboriú (SC) e Piçarras
(SC).

II - De: Santiago (RS), Jaguari (RS), São Vicente do Sul (RS), Santa Maria (RS),
Lajeado (RS), Estrela (RS), Garibaldi (RS), Bento Gonçalves (RS) e Farroupilha (RS) para:
Balneário Camboriú (SC), Sombrio (SC), Tubarão (SC), Florianópolis (SC) e Itapema (SC).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 205, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, em
cumprimento ao Mandado de Segurança nº 5044682-45.2020.4.04.7100, constante do
processo nº 00421.109786/2020-21, e conforme consta no processo nº
50500.016204/2019-18, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa Viação União Santa Cruz Ltda, CNPJ nº
95.424.735/0001-59, para a inclusão dos mercados a seguir, na condição sub judice, em
sua Licença Operacional - LOP, de número 99:

I - DE CONCORDIA (SC), CHAPECO (SC) E XANXERE (SC) PARA: ASSIS (SP),
MARILIA (SP), BAURU (SP), JAU (SP), ARARAQUARA (SP), RIBEIRAO PRETO (SP) E FRANCA
(SP).

Art. 2º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas Expresso da Prata
Ltda, CNPJ nº 45.007.088/0001-27; Auto Viação Catarinense Ltda, CNPJ nº
82.647.884/0001-35; Viação Cometa S.A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e Planalto
Transportes Ltda, CNPJ nº 95.592.077/0001-04 e, no mérito, negar-lhes provimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 207, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso IX do art. 8º da Resolução nº 5.818, de
03 de maio de 2018, e o que consta no processo nº 50500.016352/2021-57, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Portaria para a
prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional
de passageiros, sob o regime de autorização.

Art. 2º A autorizatária deverá observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.770, de 25 de junho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação do
serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros, sob o regime de autorização.

Art. 3º A não observância do art. 24 da Resolução ANTT nº 4.770, de 25 de
junho de 2015, implica na extinção da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Portaria implicará na aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

ANEXO

. Razão Social CNPJ TAR

. AG TUR - TRANSPORTE E TURISMO LTDA 10.511.532/0001-47 0403

. EXPRESSO ARCA LTDA 55.457.758/0001-45 0404

PORTARIA Nº 208, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso XII do art. 8º da Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, e o que consta no processo nº 50500.016307/2021-01, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Portaria para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos
serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho
de 2015, implica na renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Portaria implicará na aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão
das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. A3 VIAGENS E TURISMO EIRELI 004827 36.485.917/0001-70

. ALINE BARC LTDA 004828 35.686.595/0001-65

. ANDREI ALAN ALVES TRANSPORTES EIRELI 004829 39.358.137/0001-58

. ANJOS E ARCANJOS TRANSPORTES E TURISMO LTDA 004830 40.751.108/0001-30

. BRAUER TUR LTDA 004831 40.524.432/0001-16

. CACIQUE SERVICOS TRANSPORTES E TURISMO LTDA 004832 02.529.577/0001-10

. CAROLTUR TRANSPORTE LTDA - ME 000400 28.721.861/0001-88

. COOTRANSP COOPERATIVA DOS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS 004833 36.380.584/0001-15

. D E C RAMOS TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 004834 40.790.660/0001-38

. GAROA EXPRESSO VIAGENS E TURISMO EIRELI 004835 39.555.187/0001-25

. GERALDO WEMERSON SOARES DE DEUS EIRELI 004836 34.031.266/0001-13

. JGA TOUR EIRELI 004837 20.969.418/0001-19

. JULIO CESAR FERREIRA PAES EIRELI 004838 18.798.945/0001-66

. L H TRANSPORTES EIRELI 004839 40.824.464/0001-37

. LARISSA MARIA DA SILVA TRANSPORTES LTDA 004840 36.180.326/0001-95

. LUCAM LOCADORA E TRANSPORTE EXECUTIVO LTDA 000465 24.365.222/0001-76

. MARCELO CORREA DOS SANTOS EIRELI 004841 13.747.210/0001-90

. MARCIO CESAR RODRIGUES LTDA 004842 13.506.531/0001-00

. ND LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME 000467 03.629.156/0001-24

. ONIBUS COLETIVOS E TRANSPORTES LTDA 266928 12.823.282/0001-06

. OTTHO VIAGENS E TURISMO LTDA 000384 12.191.933/0001-92

. PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA - LOCACAO DE VEICULOS OLIVEIRA EIRELI 004843 05.166.833/0001-40

. R.A.O FERREIRA TURISMO E TRANSPORTES LTDA 004844 19.512.859/0001-08

. RB TURISMO EIRELI 004845 38.054.324/0001-85

. SANTIAGO - TURISMO, FRETAMENTO E SERVICOS LTDA 004846 01.329.578/0001-59

. SUA ROTA TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 004847 05.270.486/0001-00

. TRANSPORTES RODOGLOBO LTDA - ME 000233 21.852.838/0001-83

. UNI VARGINHA LTDA 004848 40.187.511/0001-89

. VALDOMIRO DA SILVA THUR ARAPOTI LTDA 004849 01.611.397/0001-10

. WASHINGTON RODRIGUES DE SOUZA EIRELI 004850 27.732.978/0001-02

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 76, DE 4 DE MARÇO DE 2021

Aprova o Regimento Interno da Assessoria Especial
de Controle Interno.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA substituto, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da CRFB,
c/c o inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, o art. 6º do
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 08011.000046/2019-20, resolve:

Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno da Assessoria Especial de Controle
Interno - AECI, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º  O quadro demonstrativo dos cargos em comissão e das funções de
confiança, nos termos do parágrafo único do  art. 5º  do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro
de 2019, é o constante do Anexo II da Portaria MJSP nº 821, de 31 de outubro de 2019.

Art. 3º  Fica revogada a Portaria MJSP nº 906, de 24 de outubro de 2017.
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor em 12 de março de 2021.

TERCIO ISSAMI TOKANO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO
CAPÍTULO I
CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1º  A Assessoria Especial de Controle Interno - AECI é órgão de assistência

direta e imediata ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, nos termos da
alínea "a" do inciso I do art. 2º do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de
2019.

Art. 2º  Compete à AECI:
I - assessorar diretamente o Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

nas áreas de controle, risco, transparência e integridade da gestão;
II - assistir o Ministro de Estado no pronunciamento estabelecido no art. 52 da

Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;
III - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos gestores do

Ministério e aos representantes indicados pelo Ministro de Estado em conselhos e comitês,
nas áreas de controle, risco, transparência e integridade da gestão;

IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das unidades do
Ministério com vistas a subsidiar a elaboração da prestação de contas anual do Presidente
da República e do relatório de gestão;

V - prestar orientação técnica na elaboração e na revisão de normas internas e
de manuais;

VI - apoiar a supervisão ministerial das entidades vinculadas, em articulação
com as respectivas unidades de auditoria interna, inclusive quanto ao planejamento e aos
resultados dos trabalhos;

VII - auxiliar na interlocução sobre assuntos relacionados com a ética, a
ouvidoria e a correição entre as unidades responsáveis no Ministério e os órgãos de
controle interno e externo e de defesa do Estado;

VIII - acompanhar processos de interesse do Ministério junto aos órgãos de
controle interno e externo e de defesa do Estado;

IX - acompanhar a implementação das recomendações da Controladoria-Geral
da União e das deliberações do Tribunal de Contas da União, relacionadas ao Ministério da
Justiça e Segurança Pública, e atender outras demandas provenientes dos órgãos de
controle interno e externo e de defesa do Estado; e
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X - apoiar as ações de capacitação nas áreas de controle, risco, transparência e
integridade da gestão.

CAPÍTULO II
DA   O R G A N I Z AÇ ÃO
Art. 3º  A AECI tem a seguinte estrutura:
1. Coordenação-Geral de Integridade e Riscos - CGIR:
1.1. Coordenação de Controle, Transparência e Integridade - CCTI; e
1.2. Coordenação de Controle e Gestão de Riscos - CCGR.
2. Coordenação-Geral de Controle Interno - CGCIN:
2.1. Coordenação de Gestão de Controle Interno - CCIN:
2.1.1 Divisão de Gestão de Controle - DIGEC.
Art. 4º  A AECI será dirigida por Chefe de Assessoria Especial; as Coordenações-

Gerais, por Coordenador-Geral; as Coordenações, por Coordenador; e a Divisão, por Chefe,
cujas funções serão providas na forma da legislação pertinente.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIA DAS UNIDADES
Art. 5º  À Coordenação-Geral de Integridade e Riscos compete:
I - assistir o Chefe da AECI na formulação, coordenação, fomento e apoio à

implementação de planos, programas, projetos e normas voltadas à promoção da
transparência, ao fortalecimento da integridade e à gestão de riscos no âmbito do
Ministério da Justiça e Segurança Pública;

II - assistir o Chefe da AECI nos assuntos a serem tratados nos comitês por ele
coordenados ou nos que tenha participação;

III - monitorar a aderência e a aplicação homogênea, pelas unidades e
entidades vinculadas ao Ministério, de orientações, manuais, normas e procedimentos
vigentes referentes às temáticas transparência, integridade e gestão de riscos;

IV - prestar apoio e orientação técnica às unidades e às entidades vinculadas ao
Ministério nas áreas de transparência, integridade e gestão de riscos;

V - orientar, acompanhar e monitorar as unidades e as entidades vinculadas ao
Ministério no atendimento às demandas provenientes dos órgãos de controle interno e
externo, no que tange a assuntos relacionados à ética, à ouvidoria e à correição;

VI - coordenar, acompanhar e supervisionar no âmbito do Ministério as ações
para promoção da integridade e gestão de riscos;

VII - auxiliar as unidades nas ações de capacitação afetas à transparência, à
integridade e à gestão de riscos;

VIII - propor ações de aprimoramento e disseminação da cultura de
transparência, integridade e riscos; e

IX - propor orientações, manuais, normas e procedimentos que visem à
melhoria e ao aperfeiçoamento dos trabalhos sobre transparência, integridade e riscos.

Art. 6º  À Coordenação de Controle, Transparência e Integridade compete:
I - apoiar o planejamento das atividades da coordenação afetas ao controle, à

transparência e à integridade;
II - subsidiar as atividades de apoio e orientação técnica às unidades e às

entidades vinculadas ao Ministério nas áreas de controle, transparência e integridade;
III - monitorar a implantação do programa de integridade pelas unidades e

entidades vinculadas ao Ministério;
IV - elaborar, propor e atuar nas ações de capacitação, disseminação e

aprimoramento da cultura de controle e integridade;
V - auxiliar na elaboração e proposição de orientações, manuais, normas e

procedimentos que visem à melhoria e ao aperfeiçoamento dos trabalhos sobre
transparência e integridade; e

VI - acompanhar a evolução das normas e entendimentos relacionados aos
temas de transparência e integridade e realizar os devidos encaminhamentos.

Art. 7º  À Coordenação de Controle e Gestão de Riscos compete:
I - apoiar o planejamento das atividades da coordenação afetas à gestão de

riscos;
II - subsidiar as atividades de apoio e orientação técnica às unidades e às

entidades vinculadas ao Ministério relacionadas à temática de gestão de riscos;
III - monitorar as ações conduzidas pelas unidades e entidades vinculadas ao

Ministério para implantação e gerenciamento de riscos;
IV - elaborar, propor e atuar nas ações de capacitação, disseminação e

aprimoramento da cultura de controle e gestão de riscos;
V - auxiliar na elaboração e proposição de orientações, manuais, normas e

procedimentos que visem à melhoria e ao aperfeiçoamento dos trabalhos sobre gestão de
riscos; e

VI - acompanhar a evolução das normas e entendimentos relacionados aos
temas de transparência e integridade e realizar os devidos encaminhamentos.

Art. 8º  À Coordenação-Geral de Controle Interno compete:
I - assistir o Chefe da AECI nas atividades de Prestação de Contas do Presidente

da República, prestação de contas, tomada de contas, tomada de contas especial,
monitoramento das recomendações e deliberações dos órgãos de controle interno e
externo;

II - orientar as unidades e as entidades vinculadas ao Ministério, com vistas à
subsidiar a elaboração da Prestação de Contas Anual do Presidente da República, da
prestação de contas e do relatório de gestão;

III - auxiliar as unidades e as entidades vinculadas ao Ministério, quando da
elaboração da prestação de contas anual em relação aos procedimentos de instrução e
publicação de informações e das peças das unidades prestadoras de contas;

IV - prestar apoio e orientação técnica às unidades e entidades vinculadas ao
Ministério na área de controle interno;

V - orientar, acompanhar e monitorar as unidades e as entidades vinculadas ao
Ministério no atendimento às demandas provenientes dos órgãos de controle interno e
externo e de defesa do Estado;

VI - assistir o Chefe da AECI nos assuntos a serem tratados nos comitês por ele
coordenados ou que tenha participação;

VII - analisar e monitorar processos de licitação e contratações, sob a ótica do
aperfeiçoamento dos controles internos do Ministério, quando solicitada, mediante ações
voltadas à garantia da conformidade dos procedimentos administrativos celebrados;

VIII - propor orientações, normas, manuais, procedimentos, projetos básicos,
planos de trabalho e termos de referência no âmbito de sua área de atuação que visem a
melhoria e ao aperfeiçoamento dos trabalhos realizados;

IX - acompanhar processos de interesse do Ministério junto aos órgãos de
controle interno e externo e de defesa do Estado;

X - auxiliar as unidades nas ações de capacitação de matérias afetas à gestão
dos controles internos; e

XI - propor ações de capacitação e de disseminação da cultura de controle
interno.

Art. 9º  À Coordenação de Gestão de Controle Interno compete:
I - propor ações de melhoria dos controles internos nas unidades e nas

entidades vinculadas ao Ministério;
II - subsidiar as atividades de apoio e orientação técnica às unidades e

entidades vinculadas ao Ministério, relacionadas ao controle interno;
III - acompanhar e monitorar:
a) os trabalhos de auditorias realizados pelos órgãos de controle interno e

externo no âmbito do Ministério;
b) o atendimento às recomendações da Controladoria-Geral da União e às

deliberações do Tribunal de Contas da União pelos órgãos do Ministério; e
c) os processos de Prestação de Contas Anual do Presidente da República, de

prestação de contas e de tomada de contas e de tomada de contas especial a serem
encaminhados aos órgãos de controle interno e externo, bem como o julgamento desses
processos pelo Tribunal de Contas da União;

IV - analisar e monitorar os processos de licitação e contratações, sob a ótica
do aperfeiçoamento dos controles internos do Ministério, quando solicitado, mediante
ações voltadas à garantia da conformidade dos procedimentos administrativos
celebrados;

V - monitorar de forma gerencial os processos de celebração e de prestação de
contas de convênios e instrumentos congêneres, sob à ótica do aperfeiçoamento dos
controles internos do Ministério;

VI - efetuar o acompanhamento das normas e entendimentos acerca dos temas
relacionados à gestão de controle interno e realizar os devidos encaminhamentos;

VII - atuar nas ações de capacitação e de disseminação da cultura de controle
interno; e

VIII - auxiliar na elaboração e proposição de orientações, manuais, normas e
procedimentos que visem à melhoria e ao aperfeiçoamento de temas afetos ao controle
interno.

Art. 10.  À Divisão de Gestão de Controle compete:
I - manter atualizadas as informações sobre a tramitação de documentos e

sobre o respectivo cumprimento de prazos das diligências do Tribunal de Contas da União
e das demandas da Controladoria-Geral da União, quando houver;

II - acompanhar a atualização das informações divulgadas no sítio eletrônico do
Ministério, referentes aos trabalhos de auditoria realizados pelos órgãos de controle
interno e externo nesta Pasta;

III - acompanhar normas e entendimentos nos temas relacionados ao controle
interno e realizar os devidos encaminhamentos; e

IV - realizar atividades de apoio ao Chefe da AECI, ao Coordenador-Geral de
Controle Interno e ao Coordenador de Gestão de Controle Interno.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 11.  Ao Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno compete:
I - prestar assessoramento direto ao Ministro nas áreas de controle, de risco, de

transparência e de integridade da gestão;
II - coordenar, dirigir, planejar, supervisionar e controlar as atividades da

A EC I ;
III - requerer informações junto aos órgãos de assistência direta e imediata, os

específicos singulares, os colegiados e as entidades vinculadas ao Ministério da Justiça e
Segurança Pública, para fins de cumprimento das atividades da AECI, previstas neste
Regimento;

IV - coordenar os comitês instituídos no âmbito da competência da AECI;
V - promover a articulação entre os órgãos e as entidades vinculadas ao

Ministério com vistas ao atendimento de demandas oriundas dos órgãos de controle
interno e externo, nos casos que requeiram a cooperação e a atuação conjunta de dois ou
mais órgãos do Ministério;

VI - manifestar-se previamente nos processos que têm por objeto a formulação
de consultas aos órgãos de controle interno e externo;

VII - praticar os demais atos inerentes ao exercício de suas atividades; e
VIII - atuar, ou gerir a atuação dos integrante da AECI, em conselhos e demais

órgãos colegiados que a unidade presida, coordene ou participe, mantendo atualizadas as
respectivas informações.

Art. 12.  Aos Coordenadores-Gerais compete:
I - assistir o Chefe da AECI nos assuntos de sua competência;
II - orientar, coordenar, planejar, supervisionar e controlar as atividades a cargo

da unidade sob sua direção;
III - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfeiçoamento dos serviços

afetos à Coordenação-Geral; e
IV - emitir informações, notas e pareceres de natureza técnica nos assuntos

pertinentes à sua área de atuação.
Art. 13.  Aos Coordenadores e Chefes de Divisão compete:
I - assistir os respectivos Coordenadores-Gerais nos assuntos de sua

competência;
II - orientar, coordenar, planejar, supervisionar e controlar as atividades a cargo

da unidade sob sua direção;
III - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfeiçoamento dos serviços

afetos à Coordenação; e
IV - emitir informações, notas e pareceres de natureza técnica nos assuntos

pertinentes à sua área de atuação.
Art. 14. Ao Chefe de Divisão compete auxiliar nas orientações dos trabalhos

realizados na respectiva unidade.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 15.  O Chefe de AECI, os Coordenadores-Gerais, os Coordenadores e os

Chefes, cujas funções serão providas na forma da legislação pertinente, serão substituídos,
em seus afastamentos ou impedimentos legais, por servidores designados na forma da
legislação vigente.

Art. 16.  Aos servidores com funções não especificadas neste Regimento caberá
executar as atribuições que lhe forem cometidas por seus superiores imediatos.

Art. 17.  Além das competências e atribuições estabelecidas neste Regimento,
outras poderão ser cometidas aos órgãos e servidores pela autoridade competente, com o
propósito de cumprir a finalidade da AECI.

Art. 18.  Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente
Regimento Interno serão solucionados pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública.

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DE 4 DE MARÇO DE 2021

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, faz público que, em reunião de 25
de fevereiro de 2021, o Conselho Nacional de Imigração deferiu os seguintes pedidos,
ressaltando que os respectivos registros deverão observar as instruções de atendimento da
Polícia Federal:

. Residência - CNIg - Resolução Normativa nº 23; de 2017 - Prazo 2 anos

Processo: 08000030088201914 Imigrante: FANG ZHOU Passaporte: EE0702325; e
Processo: 08505025516201914 Imigrante: LUIGIA ROCCO Passaporte:

YB5642137.
A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso da competência delegada

pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, fundamentado na Resolução
Conjunta nº 01/2018 e na deliberação ocorrida na I Reunião do Conselho Nacional de
Imigração (CNIg), em 22 de março de 2019, torna público o deferimento dos processos
abaixo, ad referendum do referido Conselho, ressaltando que os respectivos registros
deverão observar as instruções de atendimento da Polícia Federal:

. Residência - CNIg - Resolução Conjunta nº 01, de 2018 - Prazo 2 anos

Processo: 47040000974202032 Imigrante: MARILYN BANDAGOSA BALBIN
Passaporte: P6107074A;

Processo: 08352002975201911 Imigrante: MOHAMED ZEROUAL Passaporte:
IX2956145;

Processo: 47040000984202078 Imigrante: LORADEL ALLADO LANOSA
Passaporte: P4412883B;

Processo: 47040001004202054 Imigrante: OSMAN ALI Passaporte: BE0699612;
Processo: 47040001011202056 Imigrante: BABU MIAH Passaporte:

BQ0841983;
Processo: 47040001012202009 Imigrante: FORHAD HOSSAIN Passaporte:

BW 0 7 7 6 5 9 7 ;
Processo: 47040001013202045 Imigrante: MD ALAL MIAH Passaporte:

BR0025759;
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